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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUOA1.  

Lei n2  IV/ 

de 17 de Março de 1.969.- 

O POVO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO SAIUCAI, 

por seis representantes dec:retou e eu, em seu nome sanciono a seJuin 

te lei; 

Art. 1Q - Na Traça Santa id.ta e Avinida Sinhá 

Moreira, desta cidade, tOdas as construç3es para fins comerciais de-

verão ser, de pelo menos, (2) dois andares, no propósito de resguar-

dar a est*tica das referidas vias páblicas. 

árt. 2Q - Revogadas as disposiç3es,em contrá-

rio, entrará, esta lei em vigor na data de sua publicação. 

__.ando, portanto, a t3dos a quem o conheêimen- -  

to e execução desta lei pertencer, que a cum-

pram e façam cumprir, tão inteiramente como / 

nela se contém. 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de`imita Rita do bapudal, 17 de Março de 1.969. 
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